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Pregão presencial n° 2023.05.5.2  
Assunto: IMPuGNAcA0 AO EDITAL 
Impugnantes: Empresa A A M D PEREIRA e Empresa ALMEIDA SARMENTO & 
CIA LTDA 

Trata-se de irnpugnação apresentada pelas emprescis citadas 
acirna questionando Os termos do edital de licitaçâo, que tern o seguinte 
objeto de contratação: 

"AoulsIçAo DE LENTES, ARMAçAO DE OCULOS 
GRAU E CONSULTAS OFTALMOLOGICAS PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNIC1PIO DE 
ARNEIROZ/CE, CONFORME ANEXOS DESTE CERTAME" 

A ernpresa A A M D PEREIRA ao final de sua irnpugnaçâo realiza as 
seguintes pedidos: 

1. Seia  aceito o pedido de irnpugnaçdo; 
2. Seja realizada alteração no edital no tocarite a 
realização do licitaçã por menor preço unitário (POR 
ITEM), considerando as itens a serern licitados 
indMdualmente, não sendo por preço global (LOTE) 
e sirn par preço unitarlo par item; 
3. Que seja republicado o edital, escoirnado do vIcio 
apontodo, reabrindo-se a prazo inicialmente 
previsto, conforme §20  do artigo 12 do decreto 3555 
de 2000. 5. E, por tim, solicitamos que, no caso de 
indeferirnento da presente peca, a que se levanta a 
titulo rneramente argurnentativo, seja a rnesrna 
remetida a auforidade hierárquica irnediatarnente 
superior, para que tome ciência do assunto aqul 
fratado e ernita seu parecer, a cerca da justificaflva 
da não relaizaçöo do licitante por preço unitário e 
sirn por preço global (LOTE). 

Já a ernpresa ALMEIDA SARMENTO & CIALTDA apresentou o 
seguinte pedido: 

3.2- A revogação ou adifamento do atual Edital, 
corn a inclusöo das disposiçöes supracitodas, nos 
terrnos acirna relatados. No caso de revogação, 
corn a consequente publicacão de novo Edifal, e 
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que contemple as seguintes alteraçöes eci ZL± 
pela Iegislaçâo especIfica que rege a materia;\.. 
3.2.1- Que se passe a exigir a apresentação Ie 
Iicença ernitida pela LABORATORIO OPTICO DIGITAL 
vigilância sanitária, demonstrando consfar as 
atividades essenclais referenfes cc ramo de 
afividade, quals sejam, Optica e Iaboratário óptico; 
3.2.2- Que seja exigida dos licitantes a apresentação 
dos seguintes docurnenfos a firn de comprovação 
de qualificação fécnica 
A. Diploma do Técnico Otico responsável peta 
empresa licifante no forma do Lei: 
B. Cópia do CRT - Certificado de Regularidade 
Técnica do TOcnico Otico responsável pela empresa 
Iicitanfe; 
C. Carteira de Idenfificaçöo Profissional ernitida pelo 
Conselbo representativo do categorio, do ático 
responsável pela empresa Ilcitante. Caso o 
profissional ófico responsável pela empresa licitanfe 
nao conste no Contrafo Social do empresa corno 
sendo sócio/propriefário, a licifante deverá 
apresentar cápias do Carfeira de Trabalho e 
respecfiva pagina do fy10 de registro de 
empregado, demonstrando que o mesmo seja 
contratado pela licifante. 
3.2.3- Retificaçöo do prazo do entrega, de modo 
que seja determinado que a licitante demonstre o 
envio após a ernissão do autorizaçöo de 
fornecimento, contados do recebimento do Ordem 
de Fornecimento/Nota de Empenho, e esfabeleça 
o prazo de 25 dias, considerando ser este urn prazo 
razoável para realizaçào do transporte. 

E breve relatôrio. 

DO MERITO DA IMPUGNACAC 

DA ANALISE DA IMPUGNAçAO DA EMPRESA A A M D PEREIRA. DA LICITAAO 
POR LOTE 

Neste ponto, verifica-se que as itens objeto do Iicifaçâo, 
guardam relaçöo entre si, estando todos relacionados ao rarnos do 
oftalrnologia, tanto a venda dos óculos, como as profissionais que possuem 
como objetivo cuidar do saUde ocular de pacientes, inclusive esfes no 
analisam a necessidade de correçöes corn óculos e lentes. 
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In casu, nao se vislumbra frustração do caráfer car 
procedimento licifafório, urna vez que as óticas inclusive POSSU 

corn tais profissionais corn fito de concretizar a venda de óculos. 

Adernais, no pesquisa de rnercado, a Administração verificou 
que não ha restriçâo a cornpetitividade, urna vez que mais de urna empresa 
atendeu a pesquisa de preços. 

lrnportante ainda salientar que. Os produtos guardam relação 
entre si, de rnodo que que aglutinando Os itens em urn tote somente, irnplica 
em econornia de escata que, certamente, serd traduz em rnenores preços 
nos propostas, alérn de garantir o cumprimento do entrega proposta no 
edital, p015 caso as itens fossem dMdidos entre vários licitantes, qualquer 
atraso par porte de qualquer urn deles, cornprometeria todo a planejarnento 
do Adrninistração. 

Sabre a terna, vale citar a obra "Ternas Polémicos sobre 
Licitaçoes e Contratos", vários aufores, do editora Maiheiros, no página 74, o 
seguinte trecho: 

"( ... ) em gerat, a econornia deescala é instrumento 
fundamental para diminuição de custos. Quanto 
rnaior a quantidade a ser negociada, rnenor o custo 
unitário, que em decorréncia do boratearnento do 
custo do produ(;ão feconomia de escala no 
indUstria), quer porque ha dirninuiçOo do rnorgem 
de lucro (econornia de escala geralmente 
encontrada no comércio)". 

A prápria Lei Federal n.° 8.666/93 garante a possibilidade de 
utilizar a rnenor valor global coma criteria, nos seguintes fermos: 

"Art. 40. 0 edital conterá no preUmbulo o nCimero de 
ordern em série anual, a norne do reportiçâo 
interessada e de seu setor, a modolidade, o regime 
de execução e a tipo do licitaçöo, a rnenção de 
que será regida por esta Lei, o local, dia e hora para 
recebimento do documentação e proposta, bern 
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coma para nIcio do aberfura dos 

indicará, obrigatoriamente, a seguinfe: t,flubrca 4, 

VII- criteria para julgamento, cam disposiçöes claras 
e parâmetros abjetivos: 

X - o critérlo de aceitabilidade dos preços unitário e 
global, conforme a caso, permitido a fixaçãa de 
preças máximas e vedodos a fixaçàa de preças 

minimos, critérios estatisticas au faixas de voriaçOo 

em relaçao a preços de referenda, ressalvada a 
disposfa nos parágrafas 1 0  e 20  do art. 48". 

Ao anaflsar tat ponta, o IOU 16 se pasidanow sabre a tema. Na 
informafivo 147 do IOU, no que tonge aa abjeta do lidtação e oa 
agruparnento em lates, o Tribunal de Cantas afirma que: "E licifo a 
agrupomentos em lates de !tens a serem adquiridos par meio de pregâa, 

desde ciue Dossuam a mesma natureza e gue civardem relacdo entre 
si"(acárdoo 5.260/2011-1° Camaro. AcórdOa 861/2013-Plendrio, IC 
006.719/2013-9, relatora Ministra Ana Arraes, 10.4.2013). 

Deste feita, salvo meihor juIzo, nöa vislumbra-se violaçöa ao 
caráter campefitivo do certame, 

DA IMPUGNAcAO DAEMPRESA ALMEIDA SARMENTO & CIA LTDA 

Inicialmente, ha de se registrar que as candiçOes fixadas no 
Edital e no terma de referenda foram estabelecidas corn estrita abservância 
as dispasicöes legais contidas no Lei Federal n° 8.666/93, fixando as termas 
mmnimos necessárlas para afender a objeto do cantrotaçaa. 

0 art. 37 do Constituiçàa Federal cuida dos principios 
imanentes a atividade estatal do seguinte forma: 

"Art. 37. A administração pUblica direta e indireta de 
qualquer dos Poderes do UniOo, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos M unic(pios abedecerá aos 
princIpios de legalidade, impessaalidade, 
moraiidade, pubiicidade e eficiOncia e, também, 
aa seguinte:" 

1.. 
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XXI - ressalvados as casos especlfi d  
Iegislação, as obras, serviços, compras e a & açS 4 
serão contratados mediante processo de I 
pUblica que assegure igualdade de condiçöes a 
todos os concorrentes, corn ctáusulas que 
estabeleçarn obrigacöes de pagarnento, mantidas 
as condiçöes efetivas do proposta, nos fermos do 
lei, a qual somenfe perrnifirá as exigéncias de 
quaflficação técnica e econômica indispensáveis a 
garantia do cumprimento dos obrigacöes." 

Regulamentando a art. 37 do Constituição Federal, em 21 de 
juiho de 1993, fol pubflcada a Lei fl.0  8.666, a qual, em sew art. 3 1  estipula o 
objetivo dos licltaçöes pOblicas, in verbis: 

"Art 30. A !icitação destino-se a garantir a 
observâncio do princIplo constitucional do 
isonomia, a selecão cia proposto mais van tajosa 
para a administração e a promo ção do 
desenvolvimento nacional sustentavel e será 
processada e julgada em estrita con formidade cam 
as principios básicos do legalidade, do 
impessoalidade, do moralidade, cia igualdade, do 
publicidade, cia pro bidade administrativa, do 
vincu!açOo ao instrumento convocatOrio, do 
julgamento objetivo e dos que !hes são corre!atos." 

Nota-se que ao prestigiar Os principias do legalidade, 
igualdade, vinculação ao instrumento convocatório, julgamento objetivo, 
dentre outros, tem corno destino a profeçào do interesse pOblico. 

Sabre os pedidos do impugnante, no que concerne a 
fiscalização dos autoridades sanitárias, entende, salvo methor juIzo, que 
cabe aos órgàos que emitem alvarás fazerem a averiguação, nâo devendo 
o sefor de licltação substifui as atividades dos autoridades sanitárias. 

Quanto a capacidade fécnica entende que a exigência 
constante no edital, item 5.3, permite a enfrega dos produtos e dos serviços 
no qualidade que se espera. Além disso, é do próprio exercIclo do profissöo 
a qualificação técnica e habifltacão para a exercfcio, senão estará sujeito a 
prática do contravenção penal prevista no art, 47 do LOP. 

Ainda, no item 11 esfabelece para entrega do produto a 
prazo de 05 dias a confar do ordem de compra. Logo, a eventual licitante 
vencedor, terá tempo suficiente para organizar sua logIstica e se adequar a 
entrega dos produtos, Ia que a prazo so corneça a fluir apOs ordem de 
compra. 
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Diante disso, o prazo de 05 (cinco) dias, após o 

do Ordem de compra pelo fornecedor, para entrega dos produtdt,4UL. 
prazo razoável e perfeitamerite compatIvel corn a natureza do objeto do 
licitação. 

Cabe esciarecer, que no elaboração do termo de referenda 
foi observado a necessidades do Administração, de modo que não cabe a 
iniciativa privada intervir no convenlOncia e oportunidade do Administração 
PUblica em suas escoihas fundamentada em suas necessidades. 

Par Ultimo, no que se refere a inclusào dos preços referenclais 
no edital, trata-se de uma faculdade do administração, porém encontra-se 
nos autos do procedimento licitatorio para consulta no setor de Iicitação a 
quern interessar. 

Assim, apOs anOlise dos motivos expostos, veilficou-se que nào 
assiste razão a impugnaçOo. 

DA DECISAO 

Isto posto, entende pela improcedência dos impugnaçöes, 
nào acoihendo as argumentaçöes dos impugnantes, em obediOncia aos 
principios do igualdade, do legalidade e do vinculação ao instrumento 
convocatOrio. 

Arneiroz/CE, 16 de junho de 2023. 


